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RESOLUÇÃO N° 032 /2013 

Credencia o Centro de Formação Profissional 
Odilon Ribeiro Coutinho na condiçâo de Unidade 
de Ensinoa Distância do SENALPB. 

O Conselho Regional do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
Departamento Regional da Paraiba, de acordo com o artigo 20 da Lei n° 12.513, de 26 de 
outubro de 201l e com base no Regulamento aprovadb pelo Conselho Nacional do 

SENAI, através da Resolução n° 510, de 29 de novembro de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1. Credenciar o Centro de Formação Profissional Odilon Ribeiro Coutinho, 
localizado na Avenida das Indústrias, S/N, Bairro das Indústrias, João Pessoa, para a 
oferta de cursos de educação profissional técnica de nivel médio, na modalidade a 

distância. 

Art. 2°. Autorizar o funcionamento Curso Técnico em Eletroeletrônica, constante 

no eixo tecnológico Controle e Processos Industriais, com carga horária total de 1200 

horas. 

Art. 3°. Aprovar o Plano do Curso Técnico em Eletroeletrônica, na modalidade a 

distância, cuja matriz curricular apresenta um total de 1.200 horas, sendo 960 horas aa 

distância e 240 horas presenciais, e 

Intermediárias em Instalador de Sistemas Eletrônicos, com 600 horas, e Mantenedor de 

Sistemas Eletrônicos, com 900 horas. 

Com qualificações profissionais Técnicas 

Art. 4. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação. 

Registre-se, publique-se nos sites dos Departamentos Regional e Nacional e 

cumpra-se. 

Campina Grande, 16 de dezembro de 2013. 

FRANCISscO DE ASSIS BENEVIDES GADELHA 
Presidente 
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Cont. da Resolução n° 032/2013: 

RObOLFÓ RAMALHO CATÃO 
Conselheiro 

EDVALEÓ JOSÉ CAIÇARA 
Conselheiro 

MANOEL GONÇALVES DOSSANTOS NETo 
Conselheiro 

FERNANDO LUIZ DA COSTA ARAÜJO 
Conselheiro 

MARCOS HENRIQUES E SILVA 
Conselheiro 

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA SILVA 
Conselheiro 

PERICLES FELINTO DE ARAUJO 
Conselheiro 
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